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Es ta lei entrará cm vigor na data de aua

publicação , revogadas .e disposições e. con

trÃrio .

Fica altarada a rotorõncla salarial do car

go de TERAPEUTA OCUPACIONAL, lotado na DI 

Yisão de Serviço. Social. e de saúde , da 1.

tra "L" <elo) para a letra "14" (OItO) .

LEI Na 2 .4117 DE 08 DE DIIZEllDRO DE 1. 992

QUE ALTERA A REFEReNCI A SftLAR IAL

QUE I NDICA, E DlI OUTRAS PllOVI DtJ,j-
elAS.

C.G.C. 46.137.444/ 0001-74

PRAÇA TIRADENTES, 6~{) - CAIXA POSTAL, 07 • CEP 17 120

ESTADO DE SÃO PAULO

Prere t t ura Muni c i pal de Agudoa , OS de dez..

1.992 .

Artigo 2 U,

Publ lc~da e r egistrada na oraa da 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

o Dr . Nelaoft Aaaad AJUb, Prefe i t o .mni c l ra l de Agudo. , Ea
t ado de são Paul o , no ueo de auaa atribuições legaia , taa aa ber que a ca.a
ra ~un lc lpa l aprovou e 81e sanciona e pro.ulga a sogulnte lell
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